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RESOLUÇÃO Nº 052/2018 

ALTERA o Projeto Pedagógico do Curso 
de Graduação em Artes Visuais, 
modalidade Licenciatura (IH30 – versão 
2010 e IH31 – versão 2009/1), turnos 
matutino e noturno, da Faculdade de 
Artes - FAARTES. 

A PRÓ-REITORA DE ENSINO DE GRADUAÇÃO e PRESIDENTE DA 

CÂMARA DE ENSINO DE GRADUAÇÃO, DO CONSELHO DE ENSINO, 

PESQUISA E EXTENSÃO, no uso de suas atribuições estatutárias, e; 

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 9.394 de 20 de dezembro de 1996, que 

estabelece as diretrizes e bases da Educação Nacional. 

CONSIDERANDO a Resolução CNE/CES 1, de 16 janeiro de 2009, que 

Estabelece Diretrizes Curriculares para o curso de Artes Visuais; 

CONSIDERANDO a Resolução CNE/CP Nº 02/2015, de 1º de julho de 2015 

que define as Diretrizes Curriculares Nacionais para a formação inicial em nível 

superior (cursos de licenciatura, cursos de formação pedagógica para graduados e 

cursos de segunda licenciatura) e para a formação continuada; 

CONSIDERANDO a Resolução Nº 013/90-CONSEP, de 18 de dezembro de 

1990, que Estabelece Normas para a Elaboração e Reformulação de Currículos; 

CONSIDERANDO a Resolução Nº 004/2013 – CEG/CONSEPE, de 11 de 

janeiro de 2013, que regulamenta o Projeto Pedagógico do Curso de Licenciatura 

em Artes Visuais, turnos matutino e noturno; 

CONSIDERANDO as Atas das reuniões do Núcleo Docente Estruturante e do 

Colegiado, realizadas em 07/07/2017 e 07/08/2017 respectivamente, constantes nos 

autos do processo; 
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CONSIDERANDO a análise constante na Informação Nº 48/2018 

DAE/PROEG; 

CONSIDERANDO finalmente a aprovação pela Câmara de Ensino de 

Graduação, em reunião nesta data. 

RESOLVE: 

Art. 1º- ALTERAR o Projeto Pedagógico do Curso de Graduação em Artes 

Visuais, Licenciatura, turnos matutino e noturno, oferecido pela Faculdade de Artes - 

FAARTES. 

§1º - A alteração constante no Art. 1º se refere a:  

I. Excluir o pré-requisito (IHI230 Oficinas Pedagógicas III) da disciplina 

IHI243 Pesquisa em Artes, conforme especificado abaixo: 

 

PERÍODO CÓDIGO DA 

DISCIPLINA 

NOME DA 

DISCIPLINA 

PRÉ-

REQUISITOS 

ATUAIS 

PRÉ-REQUISITO 

PROPOSTO 

7º IHI243 Pesquisa em 

Artes 

IHI230, 

FET024 

FET024 

Art. 2º - As alterações constantes nesta Resolução, se aplicam aos alunos do 

Curso de Graduação em Artes Visuais, modalidade Licenciatura, turnos matutino e 

noturno, vinculados às versões curriculares 2009/1 e 2010/1, da Faculdade de Artes. 

PLENÁRIO MOYSÉS ABRAHAM COHEN, em Manaus, 17 de maio de 2018. 

 

 


